
p. 1 
 

  Brasília, 17 de março de 2026                                                                                  Boletim de Serviço da Funai - 51 -  

   

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 
SUMÁRIO 

 
 
 
CORREGEDORIA ................................................................................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II ..................................................................................................................................... 1 
 

 
 

CORREGEDORIA 
DESPACHO DECISÓRIO Nº 11/2026/SEACOR/CPROC/CORREG-FUNAI 

 
Referência: Processo nº 08620.011446/2025-31. 
Interessado: Corregedoria da Funai. 
Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Ausência de indícios de materialidade. Arquivamento. 
 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 de 
outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, Seção 2, de 04 
de abril de 2025, aprovada a Informação nº 61/2025/Seacor – CProc/Correg, SEI nº 09414649, e adota seus fundamentos, 
para DETERMINAR seu ARQUIVAMENTO por não ter restado comprovado a materialidade de irregularidade disciplinar, 
com fulcro no art. 167, § 4º, da Lei 8.112/90. 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor 
Brasília - DF, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 69, DE 16 DE MARÇO DE 2026 

 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08753.000042/2026-97, resolve: 

 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 25 de janeiro de 2026, ao servidor WILLIAMS SILVA 

AMANCIO, Assistente Administrativo, NI-S-V, matrícula nº 0446281, de acordo com o inciso I, § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II 

PORTARIA CR-NE-II/FUNAI Nº 02, DE 16 DE MARÇO DE 2026 
  
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE II DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela a Portaria de Pessoal/MPI n° 216, de 03 de Julho de 2023, publicada no 
Diário Oficial da União nº 125, de 04 de julho de 2023, Seção 2, página 57 e no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria SE/MJSP nº 1.593, de 14 de dezembro de 2020, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de 
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setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de 
maio de 2008; à Resolução CONTRAN nº 231, de 15 de março de 2007, resolve 

 
Art. 1º. Autorizar a servidora LILIAN FELIX BORGES, Técnica em Indigenismo, CPF 054.720.704-22, Matrícula 

SIAPE nº 1921630, CNH 06527467792, Categoria AB, validade 22/02/2031, a dirigir os veículos oficiais que compõem a 
frota da Coordenação Regional Nordeste II e suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e 
no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996: 

Art. 2º. Esta Portaria autoriza a servidora acima a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Nordeste 
II. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na 
Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - 
PRES/GABPR/FUNAI. Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em 
desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 
3, de 08/02/2021 e suas alterações. 

Art. 3º. Informar que caberá à servidora condutora a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 e do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo a servidora informar 
imediatamente à Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, a condutora fica obrigada a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia 
mais próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 

Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa 

Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 

Art. 7º. É vedado à servidora: 
§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 

inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício 
Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI 

§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
§ 3º O transporte de familiares da servidora e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo 

quando houver autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

THIAGO ANACÉ 
Coordenador Regional 

 


